
    

6 Besenbargador JORGE DE MOMIS 4 ARBIM, 
Presidente do Tribumol Regional Eleite- 
ral do Estado de deiás, no uso de suas etribuições legass e, tendo em vista q 

que resolveu o Egrézio Tribunal, em sua 
asssão de 10 do corrente, 

RESSLTE . 
Homosr os Gra. Drs. JUSTINO PERTH 

e Va LET FERETRA E 

      

CUETRA-SE E ANOTE-B5. 
GABINETE BA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE - 

GIOHAL ELEITORAL, DO ESTADO BE GOIÁS, cu Golânia,i2 
de setembro de 1.962. 

   


